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ANEXO II 

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA NEGRA 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Normativa nº 13 de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a indução de 
Ações Afirmativas na Pós-Graduação; da Resolução nº 01 de 11 de janeiro de 2017 do CAE, que institui 
normas para procedimentos, editais e reservas de vagas para processos seletivos da Pós-Graduação Stricto 
Sensu da UFBA; e da Portaria nº 169/2019 da Reitoria da UFBA que dispõe sobre a criação da Comissão 
Permanente de Heteroidentificação Complementar à Autodeclaração de Pessoas Negras para os processos 
seletivos da UFBA. 
 
Eu ______________________________________________________________________,  
 
nome social¹ _______________________________________________________________________, 
                                                                          
RG________________________, CPF_____________________, Inscrição______________________ ,  
 
Curso ____________________________________________________________________________,       
                             
declaro que sou negro(a) da cor______________ , conforme as categorias estabelecidas pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Informo que no ato da inscrição me autodeclarei como pessoa 
de cor preta ou parda para fins de concorrer à reserva de vagas aos/às candidatos/as negros/as no 
processo seletivo do Processo Seletivo para o Mestrado Profissional em Conservação e Restauração de 
Monumentos e Núcleos Históricos. Neste ato, ratifico a informação prestada na inscrição. Informo que 
__________________ participei de anterior procedimento de heteroidentificação complementar à 
autodeclaração como pessoa negra (preta ou parda) através do Edital _____/____ no semestre ______ do 
ano ____ nesta universidade. Ainda, neste ato, autorizo a obtenção da minha imagem através de fotos e 
vídeo, para análise do fenótipo, caso necessário, para fins de avaliação da minha autodeclaração de pessoa 
negra (preta ou parda), nos termos da Lei 12.711/2012. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
¹ Em cumprimento ao Decreto nº 8.727/2016, que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da 
identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, os candidatos poderão solicitar no requerimento de inscrição a inclusão do seu 
nome social desde que acompanhado do nome civil. 
 

 Salvador,  
 
 
 
 

_______________________________________________ 
«CANDIDATO» 
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